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Atos do Prefeito

Ato

 

ATO Nº. 775/2025

 FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Várzea Grande, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e conforme disposto no artigo 69, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

 R E S O L V E:

NOMEAR Audrey Cristine Sandoval da Mata, no cargo em comissão de Superintendente 
de Compras - DNS 03, na Secretaria Municipal de Administração, com efeito, a partir de 
15 de agosto de 2025.

 Registrado, publicado, cumpra-se. 

 Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 29 de 
julho de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal

 

ATO Nº. 774/2025

 FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Várzea Grande, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e conforme disposto no artigo 69, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

 R E S O L V E:

NOMEAR Jackeline Alves de Azevedo Brandão, no cargo em comissão de Coordenador 
de Acompanhamento – DNS 04, na Secretaria Municipal de Planejamento, com efeito, a 
partir de 01 de agosto de 2025.

 Registrado, publicado, cumpra-se. 

 Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 29 de 
julho de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal
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ATO Nº. 773/2025

 FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Várzea Grande, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e conforme disposto no artigo 69, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

 R E S O L V E:

NOMEAR Cláudia do Bom Despacho Ferraz, no cargo em comissão de Superintendente 
de Planejamento Estratégico – DNS 03, na Secretaria Municipal de Planejamento, com 
efeito, a partir de 01 de agosto de 2025.

 Registrado, publicado, cumpra-se. 

 Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande, 29 de 
julho de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 776/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Várzea Grande, Estado 
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na conformidade com as disposições 
do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

 R E S O L V E: 

EXONERAR Mariani Leticia Costa Lima, no cargo em comissão de Coordenador – DNS 
04, na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, com efeito, a partir de 01 de 
agosto de 2025.

 Registra-se, publica-se, cumpra-se. 

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande/MT, 29 
de julho de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 772/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Várzea Grande, Estado 
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na conformidade com as disposições 
do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

 R E S O L V E: 

EXONERAR Jackeline Alves de Azevedo Brandão no cargo em Comissão de 
Superintendente de Planejamento Estratégico - DNS 03, na Secretaria Municipal de 
Planejamento, com efeito, a partir de 01 de agosto de 2025.

 Registra-se, publica-se, cumpra-se. 

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande/MT, 29 
de julho de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 771/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Várzea Grande, Estado 
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na conformidade com as disposições 
do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

 R E S O L V E: 

EXONERAR Claudia do Bom Despacho Ferraz no cargo em Comissão de Coordenador 
de Acompanhamento - DNS 04, na Secretaria Municipal de Planejamento, com efeito, a 
partir de 01 de agosto de 2025.

 Registra-se, publica-se, cumpra-se. 

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande/MT, 29 
de julho de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 770/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Várzea Grande, Estado 
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na conformidade com as disposições 
do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

 R E S O L V E: 

EXONERAR, a pedido, Edson Pereira da Cruz, no cargo em Comissão de Superintendente 
de Compras - DNS 03, na Secretaria Municipal de Administração, com efeito, a partir de 
25 de julho de 2025.

 Registra-se, publica-se, cumpra-se. 

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande/MT, 28 
de julho de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal

Portaria de Pessoal

PORTARIA Nº824/2025

A Prefeita Municipal de Várzea Grande, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta da Lei 3.959/2013 e Leis Complementares nº 4.293/2017; 4.864/2021 
e 5.220/2024, que “dispõem sobre a Carreira dos Pro昀椀ssionais da Secretaria Municipal 
de Saúde e dá outras providências”:

 Considerando o que consta na Ordem Judicial Processo n°. 1043527-59.2024.8.11.0002

 

RESOLVE:

Enquadrar a servidora da Prefeitura Municipal de Várzea Grande, Secretaria Municipal 
de Saúde, que possui carreira regida pelas Leis Complementares supracitadas, 
respectivamente, com cargo, classe e nível na carreira conforme descrito abaixo:

NÍVEL SUPERIOR 

NOME CARGO / PERFIL DATA ADM C/H
CLAS/ 
NÍVEL

TATIANA MOTTA 
FUZETI

ODONTÓLOGO 14.05.2018 20H C-03

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 昀椀nanceiros a partir 
de 01.08.2025.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande-MT, 29 
de julho de 2025.

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO

Prefeita Municipal

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE-MT

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE ENQUADRAMENTO

PORTARIA Nº 810/2025

A Prefeita Municipal de Várzea Grande, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que consta da Lei Complementar nº. 3.507/2010 e suas alterações que “dispõem 
sobre a criação da Carreira dos Pro昀椀ssionais da Saúde e dá outras providências”:

Considerando a ordem judicial processo n° 1031903-13.2024.8.11.0002;

RESOLVE:

Enquadrar a servidora da Secretaria Municipal de Saúde, nos itens: Data de Admissão, 
Tempo Reconhecido para Todos os Efeitos, Carga Horária, Classe e Nível na carreira 
conforme relação abaixo: 

 

 

NÍVEL SUPERIOR

MATRÍCULA NOME CARGO/PERFIL
DATA DE 

ADMISSÃO
C/H

CLASSE/
NIVEL
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132347
SILVIA YUKI 
NISHIYAMA 
SAITO

PROFISSIONAL 
DE NÍVEL 
SUPERIOR DO 
SUS – PERFIL 
ENFERMEIRO

01/09/2018 40 H B-03

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 昀椀nanceiros a partir 
de 01/08/2025.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande-MT, 
24 de julho de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal

Errata

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ERRATA

 FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Várzea Grande, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e conforme disposto no artigo 69, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

 R E S O L V E:

 Na publicação no Diário O昀椀cial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, 
ATO Nº 763/2025 que nomeou LUCILENE ALVES DA SILVA, no cargo em Comissão de 
Gerente de Consolidação de Demandas e Distribuição de Insumos e Medicamentos - 
DNS 06, que seja corrigido o nome do servidor:

Onde se lê:

“Lucilene Alves da Silva”

Leia-se:

Luciene Alves da Silva

Registra-se, publica-se, cumpra-se. 

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea Grande/MT, 29 
de julho de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal

Secretarias

Secretaria Municipal de Administração

Superintendência de Gestão de Pessoas

Edital

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N.º 001/2024

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA - SUBJUDICE 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PESSOAL VISANDO SELECIONAR 
CANDIDATOS PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 

RESERVA DO QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA 
GRANDE – MT

Processo judicial nº 1031810-50.2024.8.11.0002

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita do Município de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao 
disposto na Constituição Federal; Lei Federal n.º 13.022/2014; na Lei Complementar 
n.º 2.142/2000 e suas alterações feitas pela Lei Complementar n. 4.166/2016; na Lei 
Complementar n.º 5.139/2023; no Decreto n.º 14/2024; na Lei n.º 1.164/ 1991 bem 
como nas legislações pertinentes em vigor, até a sua publicação, e suas alterações, e 
na legislação citada nos itens abaixo, torna público o presente Edital de Convocação 
para Avaliação Psicológica, contendo as normas, rotinas e procedimentos que regem 
o Concurso Público destinado a selecionar candidatos para provimento de vagas e 
formação de Cadastro de Reserva ao cargo de Guarda Municipal do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Várzea Grande – MT.

DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – 2.ª FASE da 2.ª ETAPA

Avaliação psicológica – 2.ª Fase:

Realizarão a 2.ª fase todos os candidatos ao cargo de Guarda Municipal considerados 
APTOS no exame de saúde e toxicológico.

A relação dos candidatos convocados, contendo também os locais e horários de 
realização da avaliação psicológica, são os constantes no Anexo II, deste Edital. O 
cartão de convocação da etapa estará disponível na área do candidato.

A avaliação psicológica consistirá no processo de identi昀椀cação e descrição de 

características comportamentais e psicológicas, cognitivas, afetivas, de características 
de personalidade e de aspectos motivacionais, compatíveis às atribuições do cargo, 
por meio do uso de instrumentos e procedimentos técnicos cientí昀椀cos aprovados pelo 
Conselho Federal de Psicologia e realizados por psicólogos registrados no Conselho 
Regional de Psicologia.

Os instrumentos utilizados para avaliar o per昀椀l psicológico do candidato, a 昀椀m de 
veri昀椀car sua capacidade de adaptação e seu potencial de desempenho positivo, serão 
de昀椀nidos segundo os critérios objetivos e os parâmetros estabelecidos pelo per昀椀l 
comportamental do cargo;

A avaliação psicológica em consonância a Resolução CFP n.º 002/2016 ou outra que 
vier substituí-la identi昀椀cará nos resultados dos instrumentos psicológicos, com base 
no per昀椀l psicológico, os construtos psicológicos: resolução de problemas, rapidez e 
昀氀exibilidade pensamento, capacidade de planejamento, competição e reatividade, 
empatia, iniciativa, objetividade, percepção de conjunto, percepção de detalhe e visão 
de conjunto, percepção de detalhes e produção.

Tais atividades submetem o indivíduo a fortes pressões externas e emocionais, a riscos 
diversos, além de responsabilidade civil, penal e administrativa.

Os testes aplicados têm sua validade regulamentar estabelecida pelo Conselho Federal 
de Psicologia (CFP), órgão normativo da pro昀椀ssão, e somente serão realizados por 
psicólogos registrados no CFP.

Considerando que o exercício da pro昀椀ssão de Guarda Municipal é permeado de 
situações de forte pressão externa e emocional, porte e uso de arma de fogo, risco 
de morte, de invalidez e de lesão corporal, de contágio por doenças, de degeneração 
do estado de saúde mental, de responsabilidade civil, penal e administrativa, são 
consideradas as características e os parâmetros a seguir:

CARACTERÍSTICAS PARÂMETROS DESCRIÇÃO

Controle emocional Superior

Habilidade de reconhecer as próprias 
emoções diante de um estímulo, 
controlando-as de forma que não 
inter昀椀ram em seu comportamento.

Agressividade Médio
Capacidade de reagir a estimulações 
aversivas, com razoável controle de 
forma socialmente competente.

Ansiedade Inferior

Incapacidade de controlar as emoções 
e tendência a

reagir de forma brusca e intensa 
diante de um estímulo interno ou 
externo.

Impulsividade Inferior
Tendência imperiosa que ocasiona 
atividade irre昀氀etida, quenão pode ser 
contida pelo indivíduo.

Disciplina Superior
Capacidade de seguir um método, 
uma ordem, uma maneira de ser e 
de agir.

Sociabilidade Médio

Capacidade em conviver em grupos de 
forma a proporcionar a possibilidade 
de trocas afetivas. Capacidade de 
perceber e reagir adequadamente 
às necessidades, sentimentos e 
comportamentos dos outros.

Inteligência Médio

Grau de inteligência, conforme faixa 
de aferição,

aliado à capacidade de realizar 
raciocínio lógico, aprender e 
reestruturar conceitos.

Atenção 
concentrada

Médio

Atenção às atividades pro昀椀ssionais, 
bem como a percepção de elementos 
ou de riscos que possam vir a 
prejudicar o bom desempenho da 
função.

Disposição para o 
trabalho

Superior

Capacidade para lidar, de maneira 
produtiva, com tarefas sob sua 
responsabilidade, participando delas 
de maneira construtiva.

No dia da realização dos testes, o candidato deverá atentar-se apenas às instruções que 
forem transmitidas pelos técnicos responsáveis pela aplicação (é comum haver boatos 
entre os candidatos, que só contribuem para atrapalhar o seu desempenho individual).

O candidato deverá comparecer ao local indicado no Edital de Convocação, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 昀椀xado para seu início, munido de 
documento o昀椀cial, original, de identidade, caneta esferográ昀椀ca azul ou preta e 2 (dois) 
lápis pretos n.º 2.

Nas horas que antecedem à avaliação psicológica, os candidatos deverão observar os 
seguintes cuidados: dormir bem na noite anterior, sendo desejável pelo menos 08 (oito) 
horas de sono; alimentar-se adequadamente no café da manhã e almoço, se for o caso, 
com uma refeição leve e saudável; e evitar a ingestão de bebidas alcoólicas.

Não serão consideradas as alterações psicológicas e 昀椀siológicas temporárias que 
in昀氀uenciarem no desempenho da realização dos testes, na data estabelecida para a 
realização da avaliação psicológica.
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Os resultados 昀椀nais serão obtidos por meio da análise técnica global de todo o material 
produzido pelo candidato no transcorrer desta etapa do Concurso Público, sendo 
observadas as orientações e os parâmetros contidos nos manuais dos instrumentos 
técnicos utilizados nas avaliações e serão divulgados na data estabelecida no 
Cronograma (Anexo I) deste edital.

Os resultados da avaliação psicológica serão:

APTO - candidato apresentou na avaliação elementos que caracterizaram a observância 
do per昀椀l psicológico compatível com o per昀椀l do cargo pretendido, conforme de昀椀nido 
pela instituição;

INAPTO - candidato não apresentou, na avaliação elementos que caracterizaram 
a observância do per昀椀l psicológico compatível com o per昀椀l do cargo pretendido, 
conforme de昀椀nido pela instituição;

FALTOSO - candidato que não compareceu à avaliação psicológica.

O candidato INAPTO ou FALTOSO será eliminado do Concurso Público.

A inaptidão na avaliação psicológica não pressupõe a existência de transtornos mentais; 
indica, tão somente, que o avaliado não atendeu aos parâmetros caracterizados pelo 
per昀椀l do cargo pretendido, conforme de昀椀nido pela instituição.

Para a divulgação dos resultados, será observado o previsto na Resolução n.º 01/2002 
do CFP, que cita no caput do seu artigo 6.º que “a publicação do resultado da avaliação 
psicológica será feita por meio de relação nominal, constando os candidatos indicados”.

Será facultado ao candidato considerado INAPTO, e somente a este, tomar 
conhecimento das razões de sua contraindicação, por meio de entrevista devolutiva, a 
ser solicitada e agendada no primeiro dia útil após a divulgação do resultado, no horário 
compreendido entre 10h e 17h, via formulário disponível no portal www.selecon.org.br, 
considerando-se o horário de Várzea Grande – MT, devendo conter, obrigatoriamente, o 
nome do candidato e o número de sua inscrição.

A entrevista devolutiva será realizada na data estabelecida no Cronograma (Anexo I) 
deste edital.

A entrevista devolutiva poderá ser remota/on-line quando o candidato optar por não 
estar acompanhado de psicólogo, uma vez que fotocópias de testes psicológicos não 
podem ser realizadas em nenhuma hipótese, pois ferem os arts. 28 e 29 da Lei de 
Direitos Autorais n.º 9.610/1998.

No comparecimento à entrevista devolutiva, o candidato pode ou não estar 
acompanhado de um psicólogo. Caso esteja, este deverá, obrigatoriamente, estar 
inscrito no CRP. A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo para 
esclarecimento do motivo da INAPTIDÃO do candidato ao propósito seletivo, não sendo, 
em hipótese alguma, considerada como recurso ou nova oportunidade de realização 
do teste. As informações técnicas relativas ao per昀椀l só poderão ser discutidas com 
o psicólogo contratado, conforme a legislação vigente da classe. Caso o candidato 
compareça sozinho à sessão de conhecimento das razões, tais aspectos técnicos não 
serão discutidos, bem como não será permitido o acesso aos testes realizados.

Após a realização da entrevista devolutiva, o candidato poderá solicitar a revisão de 
sua avaliação.

A resposta aos recursos será disponibilizada em link para consulta individual, no site 
www.selecon.org.br.

O Instituto Selecon apresentará à Prefeitura Municipal de Várzea Grande – MT o Laudo 
Psicológico com a identi昀椀cação do avaliado, considerando se atende ao per昀椀l do cargo, 
com a devida assinatura e carimbo do psicólogo habilitado e credenciado para tal.

Várzea Grande/MT, 25 de julho de 2025.

Flávia Petesen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal de Várzea Grande - MT

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS – LOCAL, DATA E HORÁRIO

Data: 30/07/2025

Local Único: ESPAÇO CASA VIDA

Endereço: RUA ALBERTO VELHO MOREIRA, 45

Bairro: BANDEIRANTES

Cidade: CUIABÁ

Estado: MT

Link Mapa: https://maps.app.goo.gl/dQmX8f3TgxKmNumP6

*** CHEGADA COM 10 MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA.

Tecle CTRL + F para pesquisar

INSCRIÇÃO NOME HORÁRIO

230005878 ARTUR BARROS – SUB JUDICE 09:30:00

Processo judicial nº 1031810-50.2024.8.11.0002

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 06/2025/PMVG/MT

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no desempenho de suas atribuições e em conformidade com 
o Edital de Abertura do Concurso Público nº. 001/2017 - EDUCAÇÃO e do Edital de 
Homologação do Concurso Público, de 09 de abril de 2018, ambos publicados no Jornal 
O昀椀cial dos Municípios-MT.

 Considerando a decisão judicial processo n° 1027689-76.2024.8.11.0002;

 RESOLVE: Convocar os candidatos abaixo relacionados para apresentação da 
documentação necessária para a investidura no cargo, conforme anexo II e III deste 
Edital e item 18.1 do Edital nº. 001/2017 – EDUCAÇÃO, junto à:

Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - (Paço Couto 
Magalhães)

Endereço: Av. Castelo Branco, n° 2.500, Bairro: Água Limpa – Várzea Grande - MT.

Horário: 08:00h às 12:00h. 

Data da Entrega dos documentos: 28/07/2025 a 26/08/2025 

CARGO: TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

PERFIL: TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

NÍVEL: MÉDIO 

TIPO DE VAGA: AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

CLASS PROTOCOLO NOME DOC.IDENT. SITUAÇÃO

209 23693
DEISE SANTANA 
DA SILVA

24145556 - 
SSP/MT

CLASSIFICADO

O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
publicação do presente edital e a não apresentação da documentação prevista abaixo, 
implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento 
do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar 
o próximo candidato.

ANEXO I

18. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO

18.1. Este concurso público estará aberto a todos que satis昀椀zerem as exigências 
das leis brasileiras, podendo ser investido no cargo o candidato que preencher, 
cumulativamente, os requisitos abaixo:

ter sido classi昀椀cado no presente concurso público;

ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 
gozo dos direitos políticos, nos termos do parágrafo 1.º do artigo 12 da Constituição 
Federal e na forma do disposto no artigo 13 do Decreto n.º 70.436, de 18 de abril de 
1972;

estar em gozo dos direitos políticos;

estar quite com as obrigações militares e eleitorais;

comprovar os requisitos básicos exigidos para o cargo;

ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse;

não estar incompatibilizado para a contratação em cargo público;

não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função 
pública que caracterizem acumulação ilícita, na forma do artigo 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;

apresentar declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração 
de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o exercício de 
sua função;

Ser considerado apto na perícia médica realizada por órgão ou pessoa especializada 
designada pela Prefeitura Municipal de Várzea Grande; 

apresentar Certidões Negativas Cível e Criminal expedidas pelo Cartório Distribuidor da 
Comarca onde reside;

apresentar Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

apresentar outros documentos que a legislação vier a exigir.

18.2. No ato da posse, todos os requisitos especi昀椀cados no anexo II e III deste edital e 
no subitem 18.1 e aqueles que vierem a ser estabelecidos em função da alínea “m” do 
mesmo subitem, deverão ser comprovados mediante a apresentação de documento 
original juntamente com fotocópia.

18.3. O não comparecimento do candidato para tomar posse ou a não apresentação da 
documentação exigida no anexo II e III deste edital e no subitem 18.1 e alíneas no prazo 
legal acarretará a perda do direito à vaga.

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS:

1 – RG; (Cópia Autenticada).

2 – CPF; (Cópia Autenticada).

3 – Título de eleitor; (Cópia Autenticada).

4 – Certidão de Quitação Eleitoral expedida pela Justiça Eleitoral; (www.tse.jus.br). (A 
Certidão deverá ser autenticada no próprio Site).

5 - Certidão de Nascimento e/ou Casamento ou Sentença Declaratória de União Estável 
e CPF do cônjuge se houver (Cópia Autenticada).

6 - Certidão de Nascimento dos dependentes; (Cópia Autenticada).

7 – CPF dependentes maiores de 18 anos se houver; (Cópia Autenticada)

8 - Documento de quitação com o Serviço Militar; (Cópia Autenticada).
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9 - Comprovante de Endereço Atual; (Cópia Autenticada).

10 - Declaração de Bens e Valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes, 
modelo disponível no site da Prefeitura VG/MT, (Reconhecido Firma).

11 – Declaração de não acúmulo de cargos públicos quaisquer das esferas federal, 
estadual ou municipal, modelo disponível no site da Prefeitura VG/MT (Reconhecido 
Firma).

12 – Declaração, não haver sofrido ou estar cumprindo, no exercício pro昀椀ssional ou de 
qualquer função pública, penalidade disciplinar de suspensão ou demissão, aplicada 
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal, 
modelo disponível no site da Prefeitura VG/MT (Reconhecido Firma). 

13 – Declaração, de disponibilidade de cumprimento de jornada de trabalho, modelo 
disponível no site da Prefeitura VG/MT, (Reconhecido Firma).

14 – Declaração, de veracidade de informação e documentos, modelo disponível no site 
da Prefeitura VG/MT, (Reconhecido Firma).

15 – 02 (duas) Fotos recentes 3x4

16 – Certidão de não acúmulo de cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos 
casos constitucionalmente admitidos:

- Prefeitura de Cuiabá (Diretoria de Gestão de Pessoas) 

- Governo do Estado (Secretaria Estadual de Administração – SAD)

17 – Carteira Pro昀椀ssional de Classe, quando for o caso. (Cópia Autenticada)

18 – Certidão de Conselho e ou Órgão de Classe, quando for o caso. (Cópia Autenticada)

19 – Diploma, devidamente registrado de conclusão de Curso, conforme requisito do 
cargo pretendido, fornecido por Instituição de Ensino reconhecido pelo Ministério da 
Educação (Cópia Autenticada).

20 – Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça estadual (www.tjmt.jus.
br). (A Certidão deverá ser autenticada no próprio site).

21 – Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça federal. (www.jfmt.jus.
br). A Certidão deverá ser Autenticada no próprio site.

22 – Atestado Médico de Saúde Ocupacional – ASO, (A ser emitido pela Pericia O昀椀cial 
do Município).

ANEXO III

RELAÇÃO DE EXAMES ADMISSIONAIS OBRIGATÓRIOS:

A nomeação em cargo público só se dará quando o servidor for julgado Apto Física 
e Mentalmente, para o seu exercício, em prévia Inspeção Médica O昀椀cial, comprovada 
através do Laudo Médico Admissional, emitido pela Perícia O昀椀cial do Município.

1 - Exames de Imagem: RX de tórax PA e Per昀椀l (com laudo);

2- Exames Laboratoriais: Hemograma completo

3 - Exames Laboratoriais: Glicemia (em jejum)

4 - Exames Laboratoriais: Lipidograma

5 - Exames Laboratoriais: Parasitológico de fezes

6 – Exames Laboratoriais: VDLR

7 - Exames Laboratoriais: HbsAg

8 - Exames Laboratoriais: TGO

9 - Exames Laboratoriais: TGP

10 - Exames Laboratoriais: PSA (homens acima de 45 anos)

11 - Exames Laboratoriais: CCO (mulheres acima de 45 anos)

12 – Eletrocardiograma 

13 - Avaliação Psiquiátrica

14 - Avaliação Psicológica

 Várzea Grande - MT, 28 de julho de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

 Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal

Cleiton Marino Santana

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 05/2025/PMVG/MT

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no desempenho de suas atribuições e em conformidade com 
o Edital de Abertura do Concurso Público nº. 001/2017 - EDUCAÇÃO e do Edital de 
Homologação do Concurso Público, de 09 de abril de 2018, ambos publicados no Jornal 
O昀椀cial dos Municípios-MT.

 Considerando a decisão judicial processo n° 1028935-10.2024.8.11.0002;

 RESOLVE: Convocar os candidatos abaixo relacionados para apresentação da 
documentação necessária para a investidura no cargo, conforme anexo II e III deste 
Edital e item 18.1 do Edital nº. 001/2017 – EDUCAÇÃO, junto à:

Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - (Paço Couto 
Magalhães)

Endereço: Av. Castelo Branco, n° 2.500, Bairro: Água Limpa – Várzea Grande - MT.

Horário: 08:00h às 12:00h. 

Data da Entrega dos documentos: 28/07/2025 a 26/08/2025 

CARGO: TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

PERFIL: TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

NÍVEL: MÉDIO 

TIPO DE VAGA: AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

CLASS PROTOCOLO NOME DOC.IDENT. SITUAÇÃO

239 16392
ROMILDA QUIRINO 
DOS SANTOS

367980 - 
SSP/MT

CLASSIFICADO

O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
publicação do presente edital e a não apresentação da documentação prevista abaixo, 
implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento 
do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar 
o próximo candidato.

ANEXO I

18. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO

18.1. Este concurso público estará aberto a todos que satis昀椀zerem as exigências 
das leis brasileiras, podendo ser investido no cargo o candidato que preencher, 
cumulativamente, os requisitos abaixo:

ter sido classi昀椀cado no presente concurso público;

ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 
gozo dos direitos políticos, nos termos do parágrafo 1.º do artigo 12 da Constituição 
Federal e na forma do disposto no artigo 13 do Decreto n.º 70.436, de 18 de abril de 
1972;

estar em gozo dos direitos políticos;

estar quite com as obrigações militares e eleitorais;

comprovar os requisitos básicos exigidos para o cargo;

ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse;

não estar incompatibilizado para a contratação em cargo público;

não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função 
pública que caracterizem acumulação ilícita, na forma do artigo 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;

apresentar declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração 
de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o exercício de 
sua função;

Ser considerado apto na perícia médica realizada por órgão ou pessoa especializada 
designada pela Prefeitura Municipal de Várzea Grande; 

apresentar Certidões Negativas Cível e Criminal expedidas pelo Cartório Distribuidor da 
Comarca onde reside;

apresentar Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

apresentar outros documentos que a legislação vier a exigir.

18.2. No ato da posse, todos os requisitos especi昀椀cados no anexo II e III deste edital e 
no subitem 18.1 e aqueles que vierem a ser estabelecidos em função da alínea “m” do 
mesmo subitem, deverão ser comprovados mediante a apresentação de documento 
original juntamente com fotocópia.

18.3. O não comparecimento do candidato para tomar posse ou a não apresentação da 
documentação exigida no anexo II e III deste edital e no subitem 18.1 e alíneas no prazo 
legal acarretará a perda do direito à vaga.

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS:

1 – RG; (Cópia Autenticada).

2 – CPF; (Cópia Autenticada).

3 – Título de eleitor; (Cópia Autenticada).

4 – Certidão de Quitação Eleitoral expedida pela Justiça Eleitoral; (www.tse.jus.br). (A 
Certidão deverá ser autenticada no próprio Site).

5 - Certidão de Nascimento e/ou Casamento ou Sentença Declaratória de União Estável 
e CPF do cônjuge se houver (Cópia Autenticada).

6 - Certidão de Nascimento dos dependentes; (Cópia Autenticada).

7 – CPF dependentes maiores de 18 anos se houver; (Cópia Autenticada)

8 - Documento de quitação com o Serviço Militar; (Cópia Autenticada).

9 - Comprovante de Endereço Atual; (Cópia Autenticada).

10 - Declaração de Bens e Valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes, 
modelo disponível no site da Prefeitura VG/MT, (Reconhecido Firma).

11 – Declaração de não acúmulo de cargos públicos quaisquer das esferas federal, 
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estadual ou municipal, modelo disponível no site da Prefeitura VG/MT (Reconhecido 
Firma).

12 – Declaração, não haver sofrido ou estar cumprindo, no exercício pro昀椀ssional ou de 
qualquer função pública, penalidade disciplinar de suspensão ou demissão, aplicada 
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal, 
modelo disponível no site da Prefeitura VG/MT (Reconhecido Firma). 

13 – Declaração, de disponibilidade de cumprimento de jornada de trabalho, modelo 
disponível no site da Prefeitura VG/MT, (Reconhecido Firma).

14 – Declaração, de veracidade de informação e documentos, modelo disponível no site 
da Prefeitura VG/MT, (Reconhecido Firma).

15 – 02 (duas) Fotos recentes 3x4

16 – Certidão de não acúmulo de cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos 
casos constitucionalmente admitidos:

- Prefeitura de Cuiabá (Diretoria de Gestão de Pessoas) 

- Governo do Estado (Secretaria Estadual de Administração – SAD)

17 – Carteira Pro昀椀ssional de Classe, quando for o caso. (Cópia Autenticada)

18 – Certidão de Conselho e ou Órgão de Classe, quando for o caso. (Cópia Autenticada)

19 – Diploma, devidamente registrado de conclusão de Curso, conforme requisito do 
cargo pretendido, fornecido por Instituição de Ensino reconhecido pelo Ministério da 
Educação (Cópia Autenticada).

20 – Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça estadual (www.tjmt.jus.
br). (A Certidão deverá ser autenticada no próprio site).

21 – Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça federal. (www.jfmt.jus.
br). A Certidão deverá ser Autenticada no próprio site.

22 – Atestado Médico de Saúde Ocupacional – ASO, (A ser emitido pela Pericia O昀椀cial 
do Município).

ANEXO III

RELAÇÃO DE EXAMES ADMISSIONAIS OBRIGATÓRIOS:

A nomeação em cargo público só se dará quando o servidor for julgado Apto Física 
e Mentalmente, para o seu exercício, em prévia Inspeção Médica O昀椀cial, comprovada 
através do Laudo Médico Admissional, emitido pela Perícia O昀椀cial do Município.

1 - Exames de Imagem: RX de tórax PA e Per昀椀l (com laudo);

2- Exames Laboratoriais: Hemograma completo

3 - Exames Laboratoriais: Glicemia (em jejum)

4 - Exames Laboratoriais: Lipidograma

5 - Exames Laboratoriais: Parasitológico de fezes

6 – Exames Laboratoriais: VDLR

7 - Exames Laboratoriais: HbsAg

8 - Exames Laboratoriais: TGO

9 - Exames Laboratoriais: TGP

10 - Exames Laboratoriais: PSA (homens acima de 45 anos)

11 - Exames Laboratoriais: CCO (mulheres acima de 45 anos)

12 – Eletrocardiograma 

13 - Avaliação Psiquiátrica

14 - Avaliação Psicológica

 Várzea Grande - MT, 28 de julho de 2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

 Flávia Petersen Moretti de Araújo

Prefeita Municipal

Cleiton Marino Santana

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Superintendência de Licitação

Contratações Diretas

Rati昀椀cação de Inexigibilidade

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 18/2025 Processo n 
1056462/2025. OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de solução 
tecnológica de gerenciamento e acompanhamento de processos judiciais (1° e 2° 
grau) e administrativa, implantação, integração, treinamento técnico, suporte técnico 
operacional, atualização lógica e manutenção (Sistema de Automação da Justiça – 
SAJ/Procuradorias), para atender as necessidades da Procuradoria do Município de 
Várzea Grande-MT. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso I, da Lei 14.133/2021, e 
suas alterações posteriores. CONTRATADA: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS 
S/A, inscrita no CNPJ de n. 82.845.322/0001-04 VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: O 

valor total é de R$ 479.588,12 (quatrocentos e setenta e nove mil, quinhentos e oitenta 
e oito reais e doze centavos), a ser pago conforme o cronograma físico-昀椀nanceiro 
constante no item 10 do Termo de Referência nº 01/2025/PROCURADORIA, inserido 
nos autos do processo. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da emissão da ordem de serviços 
(OS) a ser expedida pela procuradoria geral do município, podendo ser prorrogados 
considerando-se o disposto nos artigos 105 a 114 da lei 14.133/2021.PUBLICAÇÃO: 
Para E昀椀cácia do Ato deverá ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) conforme os ditames legais. Diante dos dados expostos, APROVO e AUTORIZO 
a presente contratação via Inexigibilidade de Licitação N. 18/2025, fundamentado no 
Termo de Referência nº 01/2025/PROCURADORIA e Art. 75 inciso I, da Lei 14.133/2021, 
e suas alterações posteriores. Várzea Grande/MT, 29 de julho de 2025. MAURICIO 
MAGALHÃES FARIA NETO PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
GRANDE.

Comissão Permanente de Sindicância e Processos 
Administrativos Disciplinares

Portaria

 

Portaria nº 788/CPSPAD/SAD/2025

 O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal 1.164/1991, pelo Decreto Municipal 032/2010;

 RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Sindicância e Processos Administrativos Disciplinares, designada 
pela Portaria nº 107/2025, de 24 de janeiro de 2025, da Secretária Municipal de 
Administração, publicada no Jornal O昀椀cial dos Municípios, em 27 de janeiro de 2025, 
pag. 582, e devidamente designados pela Portaria nº 540/2021, objeto da Sindicância 
nº 004/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 21 de julho de 2025.

Antônio Roberto Possas de Carvalho

Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Assistência Social

Portaria

Portaria N° 89 SMAS/VG de 27 de julho 2025.

Dispoe sobre a substituição de 昀椀scal para acompanhar e 昀椀scalizar a execução do objeto 
1º Aditivo Ao Termo Fomento 40/2023 – Firmado pelo Municipio de Várzea Grande.

A Secretária Municipal de Assistência Social de Várzea Grande/MT, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a necessidade de 昀椀scalização e acompanhamento 
do 1º Aditivo Ao Termo Fomento 40/2023.

RESOLVE: 

1º. DESIGNAR o(a) Senhor(a) ERICA POMPEO DE OLIVEIRA, brasileiro(a), inscrito(a) 
sob o CPF nº XXX.581.311-XX, matrícula nº 152246, como FISCAL SUPLENTE 
em substituição a(o) Senhor(a) LUCILENE DA COSTA, inscrito(a) sob o CPF nº 
XXX.794.081-XX para acompanhar e 昀椀scalizar a execução da 1º Aditivo Ao Termo 
Fomento 40/2023 com a Liga de Reestruturação das Irmãs Ofendidas no Seu 
Sentimento – Lírios, inscrita no CNPJ nº 20.399.344/0001-22, cujo objeto é a execução 
do Projeto “Plantando e regando Lírios” através da oferta de atendimentos psicossocial, 
psicológico e atividades sociais para crianças, mulheres e seus 昀椀lhos com idade de 6 a 
70 anos provenientes do município de Várzea Grande/MT.

2º. Caberá ao Fiscal do Contrato, ora designado, o acompanhamento, 昀椀scalização e 
avaliação da execução do referido Termo de Fomento, competindo-lhe:

I – ZELAR pelo 昀椀el cumprimento do Termo, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou dos defeitos observados, e, submeter, aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II – AVALIAR, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela conveniada, 
em periodicidade adequada ao objeto do termo, e durante o seu período de vigência, 
propondo a autoridade superior, a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

III – ATESTAR, formalmente, as notas 昀椀scais, antes do encaminhamento ao 昀椀nanceiro 
para pagamento, devendo realizar o acompanhamento e conferência dos serviços 
prestados para comprovar a qualidade/quantidade e exigir a garantia do serviço 
durante toda a viência;

IV – OBSERVAR se a fatura apresentada pela conveniada refere-se ao serviço e todas 
as despesas foram efetivamente prestadas no período, e havendo dúvida, determinar 
sua correção, bem como recorrer ao auxílio para efetuar corretamente a conferência 
do atesto 昀椀scal;
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V – SOLUCIONAR problemas que afetem a relação do Termo de Parceria, propondo 
a Secretaria Gestora do Convênio, a prorrogação de sua vigência quando necessário;

VI – ELABORAR, relatório de 昀椀scalização, referente a cada período de execução das 
atividades constantes na nota 昀椀scal dos serviços prestados, devendo fazer juntada ao 
processo de pagamento, antes do encaminhamento ao 昀椀nanceiro;

VII – ADOTAR outras medidas legalmente previstas para o integral acompanhamento e 
昀椀scalização da execução do objeto conveniado.

Art. 3º. O servidor ora designado declara ter pleno conhecimento do objeto conveniado 
pelo Município de Várzea Grande.

Art. 4º. Dê ciência formal ao servidor designado.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a data de assinatura do presente TERMO.

Publica-se, registre-se e cumpra-se. 

Várzea Grande, 27 de julho de 2025.

CRISTINA SETSUCO SIQUEIRA SAITO

Secretária Municipal De Assistência Social

Secretaria Municipal de Defesa Social

Corregedoria da Guarda Municipal

Portaria

PORTARIA Nº 045/CORREG.GERAL/ 2025.

O Corregedor Geral da Guarda Municipal de Várzea Grande, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 4.108/2015, de 12 de novembro de 2015, 
Lei Complementar nº. 4.180/2016, de 30 de dezembro de 2016, e tendo em vista o 
disposto no Art. 6º, III, b, Art.9º e Art. 23 a 29 todos do Decreto nº. 80 de 17 de dezembro 
de 2015 e, Portaria GAB/PREF/PMVG nº 02/2025 de 30 de janeiro de 2025;

Considerando a C.I nº 091/GMVG/2025 e anexos, Sr. Comandante da GMVG e o 
Requerimento com o protocolo n º 0958/2025, protocolados nesta Corregedoria em 
05/06/2025, para apurar a possível cometimento de Transgressões/Crimes praticado 
por Servidor Guarda Municipal a serem levantados;

 RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR que a Comissão de Procedimentos Administrativos Disciplinares, 
composta pelos servidores: Jackson Nunes Cunha -matricula n.º 20914, Mauricio 
Rodrigues da Silva, matricula nº 35.127 e Welida Cristina Oliveira matrícula n.º 86714, 
nomeada pela Portaria 02/2025 de 30 de janeiro de 2025, sediada na Rua Av. Castelo 
Branco nº 2.500, Bairro da Água Limpa, para, sob a Presidência do Sra.  Welida Cristina 
Oliveira, instaure SINDICÂNCIA que apure no prazo de 30 (trinta) dias, possíveis 
enquadramentos às Leis e Decretos que regem a Guarda Municipal de Várzea Grande, 
e subsidiariamente o Estatuto do Servidor Público de Várzea Grande, as possíveis 
irregularidades referentes aos atos e fatos mencionados, na C.I nº 092/GMVG/2025 e 
anexos, do Sr. Comandante da GMVG e o Requerimento com o protocolo n º 0958/2025, 
este e aquele protocolados nesta Corregedoria em 05/06/2025, em tese, com indícios 
de transgressão/infração administrativa/disciplinar atribuída a servidor, bem como as 
demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

 Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Várzea Grande- MT, 29 de julho de 2025. 

 _______________________

Sidney Oliveira do Carmo

Corregedor Geral – GMVG

PORTARIA Nº 044/CORREG.GERAL/ 2025.

O Corregedor Geral da Guarda Municipal de Várzea Grande, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 4.108/2015, de 12 de novembro de 2015, 
Lei Complementar nº. 4.180/2016, de 30 de dezembro de 2016, e tendo em vista o 
disposto no Art. 6º, III, b, Art.9º e Art. 23 a 29 todos do Decreto nº. 80 de 17 de dezembro 
de 2015 e, Portaria GAB/PREF/PMVG nº 02/2025 de 30 de janeiro de 2025;

Considerando a C.I nº 092/GMVG/2025 e anexos, Sr. Comandante da GMVG e o Boletim 
de Ocorrência de Trânsito n º 2025.164136, protocolados nesta Corregedoria em 
05/06/2025, para apurar a possível cometimento de Transgressões/Crimes praticado 
por Servidor Guarda Municipal a serem levantados;

 RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR que a Comissão de Procedimentos Administrativos Disciplinares, 
composta pelos servidores: Jackson Nunes Cunha -matricula n.º 20914, Mauricio 
Rodrigues da Silva, matricula nº 35.127 e Welida Cristina Oliveira matrícula n.º 86714, 
nomeada pela Portaria 02/2025 de 30 de janeiro de 2025, sediada na Rua Av. Castelo 
Branco nº 2.500, Bairro da Água Limpa, para, sob a Presidência do Sra.  Welida Cristina 
Oliveira, instaure SINDICÂNCIA que apure no prazo de 30 (trinta) dias, possíveis 
enquadramentos às Leis e Decretos que regem a Guarda Municipal de Várzea Grande, 

e subsidiariamente o Estatuto do Servidor Público de Várzea Grande, as possíveis 
irregularidades referentes aos atos e fatos mencionados, na C.I nº 092/GMVG/2025 
e anexos, do Sr. Comandante da GMVG e o Boletim de Ocorrência de Trânsito, este 
e aquele protocolados nesta Corregedoria em 05/06/2025, em tese, com indícios de 
transgressão/infração administrativa/disciplinar atribuída a servidor, bem como as 
demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

 Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Várzea Grande- MT, 29 de julho de 2025. 

_______________________

Sidney Oliveira do Carmo

Corregedor Geral – GMVG

 PORTARIA Nº 043/CORREGE.GERAL/2025

 

O corregedor Geral da Guarda Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 4.108/2015;

 

CONSIDERANDO os Autos da Sindicância nº 009/2025, instaurada para apurar as 
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos mencionados na C.I nº 088/
GMVG/2025 e anexos, do mesmo modo Denúncia de Fato dos Sres. Pedro Antônio 
Ribeiro e Ivan Antônio Ribeiro, protocolados nesta Corregedoria em 02/06/2025, (昀氀.02); 
(negritei)

 

CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão permanente de Procedimento 
Administrativo Disciplinar e; (negritei)

CONSIDERANDO o Julgamento Final desta Autoridade Instauradora; (negritei)

 RESOLVE:

ACATAR, o Relatório 昀椀nal da Comissão de Procedimentos Administrativos Disciplinares, 
com fulcro nos termos disposto no disposto no artigo 11, parágrafo único, Lei 
4.108/2015 c/c artigo 29, §2º, I Do Decreto 80/2015. (negritei)

ARQUIVAR a Sindicância 009/2025 por insu昀椀ciência de provas nos termos disposto no 
artigo 11, parágrafo único, Lei 4.108/2015 c/c artigo 29, §2º, I Do Decreto 80/2015. 
(negritei)

EXTINGUE-SE a presente sindicância nº 009/2025 com Julgamento de Mérito nos 
termos do Art. 94, inc. II do Dec. Nº 80/2015; (negritei)

 Publique-se no Diário o昀椀cial e no Boletim Interno da GMVG;

 Intime-se as partes interessada fornecendo cópia do julgamento,

 Cumpra-se.

 Várzea Grande- MT, 28 de Julho de 2025.

_______________________

Sidney Oliveira do Carmo

Corregedor Geral – GMVG

 

JULGAMENTO

Sindicância nº 009/2025

Denunciados: GM Schembek e GM Alexander

O Corregedor Geral da Guarda Municipal de Várzea Grande, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 4.108 de 12 de novembro de 2015, Lei 
Complementar nº. 4.180/2016, de 30 de dezembro de 2016, e pelo Decreto nº. 80 de 17 
de dezembro de 2015; 

Considerando o término dos trabalhos realizados pela comissão de Procedimentos 
Administrativos nomeada pela Portaria GAB/PREF/PMVG 02/2025;

Considerando os autos da Sindicância nº 009/2025, instaurada para apurar possíveis 
responsabilidades sobre os atos e fatos narrados na C.I nº 088/GMVG/2025 e anexos, 
do mesmo modo Denúncia de Fato dos Sres. Pedro Antônio Ribeiro e Ivan Antônio 
Ribeiro, protocolados nesta Corregedoria em 02/06/2025, junto às (昀氀s. 005, a 028);

Considerando que durante os trabalhos da Comissão de Procedimentos, foram 
realizadas tomadas de declarações, interrogatórios, aberto prazo para que o servidor 
pudesse apresentar suas alegações/defesa, obedecendo ao princípio do contraditório e 
assegurado ao servidor a ampla defesa, com todos os meios legais admitidos;

Com amparo no conjunto probatório, a Comissão de Procedimentos, não encontrou 
elementos necessários, capaz para fundamentar a conduta delituosa dos servidores 
denunciados.

Insta esclarecer que a chegada da viatura no local se deu de forma normal, sem nenhum 
tipo de alarde e que os integrantes da Guarnição prestaram condolências ao GM 
Alexander, e que a viatura 昀椀cou estacionada longe do local onde estava acontecendo o 
velório, conforme (昀氀.70).
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É oportuno consignar que com arrimo nos interrogatórios 昀椀cou claro que os integrantes 
estavam portando somente pistola e que estavam no coldre, conforme (昀氀.71).

Em analise aos depoimentos, é inconteste que o GM Schembek foi ao velório por livre e 
espontânea vontade em razão do luto do GM Alexander pela morte da sogra, conforme 
(昀氀 72).

Que por consequência quanto a acusação de abuso de autoridade e trá昀椀co de in昀氀uência 
não foi possível a materialização, restando assim por prejudicada, conforme (昀氀.72).

 

DA CONCLUSÃO 

Em face do exposto, de acordo com as informações obtidas pela Comissão de 
Procedimentos, 昀椀cou observado que o Denunciante não trouxe elementos capaz de 
convencer e ou provar as alegações consignadas na Denúncia, desta forma intangível e 
impossível a aplicação de medidas sancionatórias aos Denunciados.

Diante das razões exposta, a Comissão de Procedimentos Administrativos Disciplinares 
sugeriu o ARQUIVAMENTO, da Sindicância 009/2025 instaurada para apurar possíveis 
responsabilidades sobre os atos e fatos narrados na Denúncia de Fato, protocolada 
em 02 de junho de 2025, nesta Corregedoria, por insu昀椀ciência de provas nos termos 
disposto no artigo 29, §2º, I Do Decreto 80/2015. (negritei)

Este é o relatório. 

DECISÃO CORREGEDOR:

ACATAR, o Relatório 昀椀nal da Comissão de Procedimentos Administrativos Disciplinares, 
com fulcro nos termos disposto no artigo 11, parágrafo único, Lei 4.108/2015 c/c 
artigo 29, §2º, I Do Decreto 80/2015, de 17 de dezembro de 2015. (negritei)

EXTINGUE-SE a presente sindicância nº 009/2025 com Julgamento de Mérito nos 
termos do Art. 94, inc. Ido Dec. Nº 80/2015; (negritei)

 Publique-se no Diário o昀椀cial e no Boletim Interno da GMVG;

Intime-se as partes interessada fornecendo cópia do julgamento,

Cumpra-se.

 Várzea Grande-MT, 29 de Julho de 2025.

_______________________

Sidney Oliveira do Carmo

Corregedor Geral – GMVG

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Tecnologia e Turismo

Portaria

PORTARIA SMDETT N. º 022 DE 29 DE JULHO DE 2025.

Designa servidores para exercerem a função de Fiscal e Suplente de Fiscal ao 
Contrato de n.º 011/2023 e das outras providências. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TECNOLOGIA E TURISMO DE VÁRZEA GRANDE - MT, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação, em especial, o artigo 79, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora LUCIANE SILVA DE MORAES, inscrita no CPF sob o n.º 
594.124.021-04, matricula de n.º 28610, como FISCAL DE CONTRATO, e a servidora, 
DEUSILENE GOMES SANTANA JORGE , inscrito no CPF sob o n.º 023.341.821-09, 
matricula de n.º 166666 como suplente de 昀椀scal, para acompanhar e 昀椀scalizar a 
execução do Contrato de n.º 011/2023 昀椀rmado com a empresa TIM S/A, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 02.421.421/0001-11, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO EM 
TELECOMUNICAÇÕES DE VOZ E DADOS, NA MODALIDADE DE TELEFONIA MÓVEL 
PESSOAL (SMP) MENSAL CONTINUADO COM FORNECIMENTO DE SIM CARDS (CHIP) 
COM FRANQUIA MÍNIMA DE 10 GB, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA GRANDE/MT.

Art. 2º - Caberá aos 昀椀scais do Contrato, ora designados, o acompanhamento, 
昀椀scalização e avaliação da execução do referido contrato, competindo-lhe:

I – Zelar pelo 昀椀el cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou dos defeitos observados, e, submeter, aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

II – Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela contratada, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de vigência, 
propondo a autoridade superior, a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

III – Atestar, formalmente, as notas 昀椀scais, antes do encaminhamento ao 昀椀nanceiro para 
pagamento, devendo realizar o acompanhamento e conferência dos serviços prestados 
para comprovar a qualidade/quantidade e exigir a garantia do serviço durante toda a 
contratação.

IV – Observar se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço, e se todas 
as despesas foram efetivamente prestadas no período, e havendo dúvida, determinar 
sua correção, bem como recorrer ao auxílio para efetuar corretamente a conferência 
do atesto 昀椀scal;

V – Solucionar problemas que afetem a relação contratual, propondo a Secretaria 
Gestora do Contrato, a prorrogação de sua vigência quando necessário.

VI –Elaborar relatório de 昀椀scalização, referente a cada período de execução das 

atividades constantes na nota 昀椀scal dos serviços prestados, devendo fazer juntada ao 
processo de pagamento, antes do encaminhamento ao 昀椀nanceiro.

VII – Adotar outras medidas legalmente previstas para o integral acompanhamento e 
昀椀scalização da execução do objeto contratado.

Art. 3º - Aos servidores ora designados declaram ter pleno conhecimento do 
objeto contratado pelo Município de Várzea Grande, conforme declaração de 昀椀scal 
devidamente assinada. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
na data da assinatura do Contrato. 

Várzea Grande (MT), 29 de julho de 2025

MÁRIO QUIDÁ NETO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico Tecnologia e Turismo

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria

PORTARIA GAB/SMS/VG Nº 159, DE 25 DE JULHO DE 2025.

“Dispõe sobre a relação nominal dos servidores públicos da Secretaria Municipal de 
Saúde em gozo regulamentar de férias.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA GRANDE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação, em especial, o artigo 79, inciso I, da Lei Orgânica 
do Município;

RESOLVE:

Conceder Férias regulamentares, de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos 
de Várzea Grande, Lei Complementar nº 1.164/1991 que dispõe em seu artigo 85, aos 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde abaixo relacionados: 

LOTAÇÃO: VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

MAT.
NOME DO (A) 
SERVIDOR (A)

VÍNCULO CARGO
PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO DE 

GOZO

130034
ALESSANDRA 

CARREIRA 
RODRIGUES

EFETIVO ENFERMEIRO 2018/2019

18/08/2025 A 
27/08/2025

(10 DIAS)

Várzea Grande, 25 de julho 2025.

Deisi de Cassia Bocalon Maia

Secretária de Saúde SMS/VG

PORTARIA GAB/SMS/VG Nº 156, DE 23 DE JULHO DE 2025

“Dispõe sobre a relação nominal dos servidores públicos da Secretaria Municipal de 
Saúde em gozo regulamentar de férias.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA GRANDE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação, em especial, o artigo 79, inciso I, da Lei Orgânica 
do Município;

RESOLVE:

Conceder Férias regulamentares, de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos 
de Várzea Grande, Lei Complementar nº 1.164/1991 que dispõe em seu artigo 85, aos 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde abaixo relacionados: 

LOTAÇÃO: PRONTO SOCORRO

MAT.
NOME DO (A) 
SERVIDOR (A)

VÍNCULO CARGO
PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO DE GOZO

31442
MARGARETH 
MENDONÇA 
CORDEIRO

EFETIVO MÉDICO 2024/2025

01/08/2025 A 
30/08/2025

(30 DIAS)

Várzea Grande, 23 de julho 2025.

Deisi de Cassia Bocalon Maia

Secretária de Saúde SMS/VG

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo

Portaria

PORTARIA N° 110/2025 – SMVO/VG

“Dispõe sobre a nomeação de 昀椀scais, referente ao Contrato nº 070/2025, com a 
empresa MAXIMINO DOS SANTOS E CIA LTDA ME”

O Secretário Municipal de Viação e Obras, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
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Art. 1º NOMEAR, a servidora Srª BERNARDETE DA SILVA SIQUEIRA matrícula nº 168618 
como 昀椀scal administrativo, e o servidor Srº DYONI TOSHIO TRETTEL HATAQUEIAMA 
matrícula nº 139649 como 昀椀scal técnico, do contrato nº 070/2025.

Art. 2º As designações terão efeito imediato a partir da data da assinatura do re昀椀rido 
contrato.

Várzea Grande, 29 de julho de 2025.

CELSO LUIZ PEREIRA

Secretário Municipal de Viação e Obras
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Secretaria Municipal de Comunicação
Secretaria Municipal de Governo

Av. Castelo Branco, 2500 - Centro Sul, Várzea Grande - MT, 78125-700

Acesse o Portal do Diário O昀椀cial Eletrônico de Várzea Grande
https://diario.varzeagrande.mt.gov.br/

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

Os órgãos da Administração Direta e Indireta 
do Poder Executivo Municipal de Várzea Grande 
encaminharão suas respectivas matérias direta-
mente pelo Portal do Diário O昀椀cial Eletrônico,  
até as 18h.

HINO NACIONAL
Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,

E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desa昀椀a o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos 昀椀lhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, 昀氀orão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais 昀氀ores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta 昀氀âmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um 昀椀lho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos 昀椀lhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,

Brasil!

Salve tu Várzea Grande garrida,
Berço heróico de um povo tenaz

Dessa gente apegada na lida
Na qual forja o progresso e a paz.

Salve o preso, o viril Brigadeiro
E o soldado – oriundo do passado

Forte gente que aqui veio primeiro
E fundou este cantinho abençoado...

Novas luzes se acendem
Novas metas já pretendem

A conquista é magistral...
Depois da jornada bruta,
Um bravo povo foi à luta
E fez a urbe industrial...

Como a 昀氀or que na várzea crescia,
Uma igreja pequena surgiu
A de Nossa Senhora da Guia

Tradição que o PODER garantiu.

Lá no TREVO DO ZERO, dois braços
Escreveram o V da vitória:

É o asfalto invadindo outros espaços
Rico evento inserido em nossa história.

Novas luzes se acendem
Novas metas já pretendem

A conquista é magistral...
Depois da jornada bruta,
Um bravo povo foi à luta
E fez a urbe industrial...

Salve TERRA QUERIDA e bendita,
Onde o céu quase sempre é um anil

Salve minha cidade bonita
VÁRZEA GRANDE favorita

Pedacinho do BRASIL.

HINO DE VÁRZEA GRANDE 
Letra: Ubaldo Monteiro

Música: Capitão de Polícia Militar do Estado de Mato Grosso - PMMT Arcelino Alves Ferreira

HINO DE MATO GROSSO
Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983

Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em 昀氀or,
 Mato Grosso,Nosso berço glorioso 

e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais
 bandeirantes

Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o

 tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Hévea 昀椀na, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos 昀氀orões;
E da fauna e da 昀氀ora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a 昀氀ux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre 

brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!
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